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Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, composta pelos Vereadores Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente; Pastor José Maria Soares Santos - Vice-Presidente e  Osmar Costa - Relator, com a finalidade de exararem parecer ao Projeto de Lei nº 109/2009, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, opinando sobre a sua redação final, de acordo com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Participaram também desta reunião o Secretário de Planejamento Urbano - Sr. Márcio Rogério Souza e o Advogado da Câmara - Dr. Rubens Alves Ferreira. 


O Projeto em questão tem como fundamento dispor sobre a responsabilidade pela deposição, remoção e destino dos entulhos, especificando entre outros quais os tipos de resíduos e responsabilizando o particular pela remoção dos mesmos.


Em sua justiicativa, o Prefeito informa a necessidade de disciplinar a coleta de entulhos no Município, criando regras e mecanismos para a fiscalização de eventuais desrespeitos. Afirma, ainda, que a coleta desse material difere totalmente dos serviços de coleta de lixo, já realizados pelo Município, razão pela qual, demanda regulamentação específica. 


Fundamentação:


A Reforma Administrativa do Estado tem dado ênfase à necessidade do poder público transferir aos particulares a execução de serviços que o próprio ente não possa realizar diretamente e de forma adequada. Tal faculdade está colocada sob a perspectiva de desestatização e descentralização de alguns serviços que, executados por particulares, mostraram-se mais eficientes e prestados com melhor qualidade do usuário. 


Neste sentido,  a Constituição Federal de 1988, em seu art. 175, incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação a prestação de serviços públicos. 


A Lei Orgânica, por sua vez, expressa, em seus artigos 23 e 24, que os serviços públicos municipais poderão ser prestados diretamente por órgão da estrutura administrtiva do Poder Executivo ou do Poder Legislativo, conforme o caso, ou mediante  delegação,  e  que  a  delegação
dar-se-á por meio de concessão, permissão, autorização ou outra forma admitida em lei e observará as determinações da legislação federal pertinente. 


Desta forma, o Município de Pedro Leopoldo está amparado pela lei ao facultar a delegação do serviço de deposição, remoção e destinação de entulho, nos termos da proposição ora apresentada, competindo ao Poder Executivo fiscalizar o contrato, assegurando-se aos usuários uma melhoria no setor.


Desta forma, verifica-se que a propositura em tela está em conformidade com a legislação federal e municipal, ressalvando-se, no entanto, a necessidade da observância às normas atinentes ao Processo Licitatório e à Resolução 307/02 do CONAMA, bem como o estabelecimento de uma política definida quanto à destinação dos resíduos, criando o Plano Municipal de Gestão de resíduos. 


Neste contexto e atendendo também as sugestões da Secretaria de Planejamento, esta Comissão apresenta as seguintes emendas: 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 109/2009

“Modifica a redação dos Arts. 2º e 3º do Projeto de Lei nº 109/2009”.


Art. 1º. Fica modificada a redação do Art. 2º do Projeto de Lei nº 109/2009, a qual passa a tramitar com a seguinte redação:


Art. 2º. “Para os efeitos desta Lei, considerar-se-á entulho o produto heterogêneo 
constituído por materiais sólidos retirados de qualquer obra da construção civil, 
bem assim, os resíduos volumosos como móveis e equipamentos domésticos 
inutilizados".  

Art. 2º. Fica modificada a redação do Art. 3º do Projeto de Lei nº 109/2009, o qual passa a tramitar com a seguinte redação:


Art. 3º. “Cabe ao particular a remoção de entulhos, terras e sobras de materiais de 
construção, do material orgânico (galhadas) proveniente
de poda ou supressão de 
vegetação, bem assim, de resíduos volumosos como móveis e equipamentos 
domésticos inutilizados, para o local determinado e/ou autorizado pela Prefeitura 
Municipal ou, ainda, 
contratar o serviço de empresas
especializadas, cadastradas 
e autorizadas pelo Município, para tal atividade.

Art. 3º - Cumpram-se os trâmites legais.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 109/2009

“Modifica a redação do Inciso II, do Parágrafo Único, do Art. 8º do Projeto de Lei nº 109/2009”.


Art. 1º. Fica modificada a redação do Inciso II, do Parágrafo Único, do Art. 8º do Projeto de Lei nº 109/2009, a qual passa a tramitar com a seguinte redação:


Art. 8º. (...)


Parágrafo Único - (...)


II - Ter capacidade máxima de 08 (oito) m³, (oito metros cúbicos).

Art. 3º - Cumpram-se os trâmites legais.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 04 AO PROJETO DE LEI Nº 109/2009

“Modifica a redação do Art. 19 do Projeto de Lei nº 109/2009”.


Art. 1º. Fica modificada a redação do Art. 19 do Projeto de Lei nº 109/2009, a qual passa a tramitar com a seguinte redação:


Art.19. Para o efeito desta Lei, as empresas interessadas em operar neste ramo de 
atividade, deverão se cadastrar na Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo e 
proceder à regularização conforme 
exigẽncias definidas pela Prefeitura, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da divulgação do processo de cadastramento.

Art. 3º - Cumpram-se os trâmites legais.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 05 AO PROJETO DE LEI Nº 109/2009

“Modifica a redação do Art. 21 do Projeto de Lei nº 109/2009”.


Art. 1º. Fica modificada a redação do Art. 21 do Projeto de Lei nº 109/2009, a qual passa a tramitar com a seguinte redação:


Art. 21. Esta Lei entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação.  

Art. 3º - Cumpram-se os trâmites legais.

EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 109/2009

“Acrescenta Parágrafo Único ao art. 20 do Projeto de Lei nº 109/2009”.


Art. 1º. Fica acrescido o Parágrafo Único ao Art. 20 do Projeto de Lei nº 109/2009, com a seguinte redação:


Art. 20. (...)


Parágrafo Único - O local de que trata o caput deste Artigo deverá está 
em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 307/02 do CONAMA - 
Conselho 
Nacional de Meio Ambiente.  

Art. 3º - Cumpram-se os trâmites legais.

Voto do Relator:


Em face do exposto, o projeto cumpre com os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade, observados os pontos acima referidos e, por isso, voto pela sua aprovação.

Osmar Costa

Relator

Conclusão da Comissão:


 A Comissão de Justiça e Redação acata o voto do Relator e exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 109/2009,  encaminhando-os para as demais Comissões pertinentes.



É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 04 de maio de 2010.

Vanderlei Dias Gonçalves

Presidente

Pastor José Maria Soares Santos

Vice-Presidente

